
20/05/2023, 11:57 :: 700014087175 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=b6ee10e4201a75b27373cc9… 1/10

Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar - Bairro: Cabral - CEP: 80540-901 - Fone: (41)3210-1680 - www.jfpr.jus.br
- Email: prctb13@jfpr.jus.br

AÇÃO PENAL Nº 5028344-44.2016.4.04.7000/PR

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AUTOR: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
RÉU: FERNANDO MIGLIACCIO DA SILVA

DESPACHO/DECISÃO

1. A Procuradora da República de Ponta Grossa-PR, em parecer
associado aos eventos 397, opôs exceção de suspeição. 

Em decisão proferida no evento 399, a Procuradora da República de
Ponta Grossa/PR foi intimada para esclarecer se seria a Procuradora natural no
feito e, não o sendo, por qual razão o Procurador Natural não teria subscrito os
requerimentos conjuntamente na causa.

Em manifestação acostada ao evento 402, a Procuradora da República
de Ponta Grossa/PR informou ser a Procuradora natural do feito. 

De modo a oportunizar o amplo contraditório, a defesa do acusado foi
intimada acerca da exceção de suspeição oposta no evento 397 (evento 404). 

Decido.

2. A exceção de suspeição deve ser INDEFERIDA, sem julgamento do
mérito, PORQUE INEPTA. 

Primeiramente, destaco que os argumentos lançados pela Procuradora
da República de Ponta de Grossa não apresentam fatos específicos que permitam
aferir a suposta suspeição deste Julgador para análise do feito em questão. 

A Procuradora da República sequer atendeu às regras mais comezinhas
da urbanidade e civilidade entre as autoridades federais, na medida em que tratou -
pasmem - de difamar a memória de meu pai recém falecido em 1º de novembro de
2022 (um grande homem de conduta ilibada), tudo na finalidade de pressionar este
Juízo Federal, afrontando os sagrados princípios constitucionais do JUIZ
NATURAL e todas as garantias de independência funcional dos juízes. 
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A leviana narrativa exposta pela Procuradora da República se cinge a
tecer conjecturas, de caráter absolutamente genérico, desprovidas de qualquer lastro
probatório e sem qualquer vinculação ao caso em exame. Nem mesmo se dá o
trabalho de apontar qual seria o inciso do art. 254 do CPP violado, que contém um
rol taxativo de hipóteses de suspeição. 

Sobreleva destacar que a jurisprudência do E. Tribunal Regional
Federal da 4ª Região tem firmado entendimento de que o rol do art. 254 do CPP
constitui numerus clausus e, portanto, deve ser indicado pelo excipiente. Neste
sentido:  

"OPERAÇÃO LAVA-JATO". HABEAS CORPUS. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. AUSÊNCIA DE ARGUIÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO
COM PODERES ESPECÍFICOS NO ATO DA IMPETRAÇÃO. JUNTADA
POSTERIOR. INVIABILIDADE. MENSAGENS. OPERAÇÃO SPOOFING.
PRECEDENTE DO STF. AUSÊNCIA DE LIAME SUBJETIVO COM O
JULGAMENTO PARADIGMA. PARTES E PROCESSOS DIVERSOS. AÇÃO
PRECEDENTE DE TEREIROS. NULIDADE. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA
DE INTERESSE. SENTENÇA QUE NÃO ATINGE O PACIENTE. PROVAS
SUBSMETIDAS AO CONTRADITÓRIO NA AÇÃO DESMEMBRADA.
DESMEMBRAMENTO. POSSIBILIDADE. RÉU RESIDENTE NO
EXTERIOR E DENUNCIADOS PRESOS. MOROSIDADE ATRIBUÍDA À
NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE TRATADO DE COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL EM MATÉRIA PENA. AÇÃO DESMEMBRADA AINDA
NÃO CONCLUÍDA. SITUAÇÃO FÁTICA CONFIRMADA PELO
ANDAMENTO PROCESSUAL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. Nada obstante o fato de a conexão e a continência implicarem, em regra, a
unidade do processo, o doutrinariamente chamado simultaneus processsus,
conforme o art. 79 do CPP, o art. 80 do referido diploma legal faculta ao juiz
a separação dos feitos, se as peculiaridades do caso concreto assim exigirem.
Hipótese em que a determinação de desmembramento se fundou no fato de o
ora paciente residir no exterior e na existência de réus preventivamente
detidos, prisões estas confirmadas por ocasião da prolação da sentença.
2. Não se admite o habeas corpus quando a causa de pedir e os pedidos
ainda não foram apreciados definitivamente pelo órgão judiciário apontado
como coator. 3. A jurisprudência dos Tribunais Superiores não tolera a
chamada "nulidade de algibeira" - aquela que, podendo ser sanada pela
insurgência imediata da defesa após ciência do vício, não é alegada, como
estratégia, numa perspectiva de melhor conveniência futura. Tal defesa não
encontra ressonância no sistema jurídico vigente, pautado no princípio da
boa-fé processual, que exige lealdade de todos os agentes processuais.
Precedentes do STJ. 4. É inadmissível a impugnação à decisão que
determinou o desmembramento do feito passados mais de seis anos da sua
prolação e quase o mesmo interregno desde a apresentação de resposta à
acusação na ação penal desmembrada, primeira oportunidade em que a
defesa se manifestou nos autos. 5. Carece de interesse processual a parte que

5028344-44.2016.4.04.7000 700014087175 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



20/05/2023, 11:57 :: 700014087175 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=b6ee10e4201a75b27373cc9… 3/10

busca a anulação de ação penal precedente ao desmembramento, na qual
não há qualquer decisão de caráter condenatório em seu desfavor. 6. 
Admite-se no processo penal a prova obtida em processo conexo, desde que
submetida na nova ação ao contraditório e à ampla defesa, o que vem
ocorrendo no juízo de primeiro grau, inclusive com a repetição de
depoimentos já colhidos e indicação de provas e testemunhas pela defesa. 7.
A validade ou não da prova obtida no processo originário, ou mesmo a sua
aptidão, deve ser objeto de deliberação na ação desmembrada. Hipótese em
que o magistrado de origem vem oportunizando a ampla manifestação da
defesa, tendo autorizado até mesmo nova marcação de interrogatório do
paciente, que não compareceu ao primeiro que se encontrava aprazado. 8. A
celeridade processual, antes de defeito, é uma virtude, que deve nortear todos
os processos judiciais, a teor do art. 5.º, LXXVIII da Constituição Federal e
tratados internacionais. 9. A exceção de suspeição, sob pena de preclusão
temporal, deve ser proposta por ocasião da apresentação da resposta à
acusação, se a hipótese de suspeição era conhecida, ou deveria ser; ou na
primeira oportunidade em que o réu se manifestar nos autos, se não era
possível a ciência da causa de suspeição ou se é superveniente, sob pena de
preclusão. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 10. A suspeição e
impedimento do magistrado devem ser arguidas por exceção, na forma do
art. 95 e seguintes do Código de Processo Penal. Rejeitada a exceção, o
magistrado excepto remeterá o feito incontinenti ao Tribunal para revisão,
como fixado no art. 100 do Código de Processo Penal, momento em que se
inaugura a jurisdição recursal. 11. Embora o habeas corpus possa
ser impetrado por qualquer pessoa e não se exija, para tanto e em tese, a
juntada de procuração, pretendendo a defesa trazer aos autos questão
específica relativa à suspeição de magistrado, deverá fazê-lo na forma do
art. 98 do Código de Processo Penal, juntando petição firmada pela própria
parte ou procuração com poderes específicos. 12. A regularidade da
representação deve ser aferida no momento da impugnação, não sendo hábil
a juntada de procuração outorgada e juntada posteriormente ao protocolo do
habeas corpus que versa sobre a imparcialidade do magistrado. 13. As
hipóteses de impedimento e suspeição descritas nos arts. 252 e 254 do
Código de Processo Penal constituem um rol exaustivo. Precedentes do
Tribunal e do STF. Hipótese em que o juízo de admissibilidade da exceção se
confundem com o mérito. 14. Regras de titularização e afastamento do
magistrado são precisas e não admitem a integração de conteúdo pelo
intérprete, impedindo, assim, que juízes sejam erroneamente mantidos ou
afastados. O rol do art. 254, do CPP, constitui numerus clausus, e não
numerus apertus, sendo taxativas as hipóteses de suspeição. Precedentes
desta Corte e do STF (Exceção de Suspeição Criminal nº 5052962-
04.2016.404.0000, Des. Federal Cláudia Cristina Cristofani, por
unanimidade, juntado aos autos em 16/12/2016). 15. A utilização de julgado
paradigma no tocante à suspeição do magistrado, exige que a extensão ou
aplicação analógica não seja fundada em caráter eminentemente pessoal. 
16. É incabível o pedido de extensão ou de aplicação analógica de
decisão com efeitos inter partes, fundada em aspecto personalíssimo e que
beneficiou exclusivamente um denunciado, proferidas em processos nos quais
o postulante não integrou a relação processual antecedente.  17. Para que
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houvesse o exame de mérito da pretensão, seria preciso o ajuste, com
exatidão e pertinência, entre a providência que se busca e o paradigma
apontado pelo peticionante, o que não se verificou nos presentes autos.
Precedente STF: RCL n.º 43.007, pedido de extensão formulado
por Maurício Roberto de Carvalho Ferro. 18. Ordem de habeas corpus não
conhecida. (TRF4, HC 5052979-64.2021.4.04.0000, OITAVA TURMA,
Relator JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, juntado aos autos em
10/02/2022). Grifei. 

"OPERAÇÃO LAVA-JATO". PROCESSO PENAL. ARTS. 252 E 254 DO CPP.
EXCEÇÃO, IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO. ATUAÇÃO DO
MAGISTRADO. INDEFERIMENTO DE PROVAS. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. ART. 400, § 1.º DO CPP. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO OU
ANTECIPAÇÃO DE MÉRITO E INTERESSE NA CAUSA.  1. As hipóteses de
impedimento e suspeição descritas nos arts. 252 e 254 do Código de
Processo Penal constituem um rol exaustivo. Precedentes do Tribunal e do
STF. Hipótese em que o juízo de admissibilidade da exceção se confundem
com o mérito. 2. Regras de titularização e afastamento do magistrado são
precisas e não admitem a integração de conteúdo pelo intérprete, impedindo,
assim, que juízes sejam erroneamente mantidos ou afastados. O rol do art.
254, do CPP, constitui numerus clausus, e não numerus apertus, sendo
taxativas as hipóteses de suspeição. Precedentes desta Corte e do
STF (Exceção de Suspeição Criminal nº 5052962-04.2016.404.0000, Des.
Federal Cláudia Cristina Cristofani, por unanimidade, juntado aos autos em
16/12/2016). 3. No sistema processual vigente, o juiz é o destinatário da
prova e pode recusar a realização daquelas que se mostrarem irrelevantes,
impertinentes ou protelatórias, conforme previsão do artigo 400, §1º, do
Código de Processo Penal. Ao julgador cabe a aferição de quais são as
provas desnecessárias para a formação de seu convencimento, de modo que
não há ilegalidade no seu indeferimento de provas, quando impertinentes à
apuração da verdade. 4. Não gera impedimento do magistrado, tampouco
implica em antecipação do juízo de mérito, a externalização das razões de
decidir a respeito de diligências, prisões, recebimento da denúncia e
instrução processual, comuns à atividade jurisdicional e exigidas pelo dever
de fundamentar estampado na Constituição Federal.  5. As insatisfações com
relação às decisões judiciais não estão sujeitas a escrutínio sob a perspectiva
da imparcialidade, sobretudo quando mantidas em grau de recurso pelo
Tribunal Regional e pelo Superior Tribunal de Justiça, a demonstrar o acerto
do entendimento do juízo. 6. Exceção de suspeição criminal
improvida. (TRF4 5054099-94.2021.4.04.7000, OITAVA TURMA, Relator
RODRIGO KRAVETZ, juntado aos autos em 15/12/2021). Grifei.

PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. EMBARGOS DE
TERCEIRO. COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEL CRIME AO MPF. PEDIDO
DE ARQUIVAMENTO. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PELO JUIZO.
AÇÃO PENAL. PREVENÇÃO E CONEXÃO OU
CONTINÊNCIA. HIPÓTESE DE SUSPEIÇÃO. ROL
TAXATIVO. IMPARCIALIDADE DO MAGISTRADO. MERA ALEGAÇÃO.
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INEXISTÊNCIA DE SUSPEIÇÃO. 1. A comunicação prevista no art. 40 do
CPP é consentânea com o modelo acusatório, pois o juiz informará o
possível crime de que teve conhecimento ao órgão responsável pela
propositura de ação penal. 2. Ainda que haja ressalva na doutrina,
reconhece-se que o ordenamento processual penal atribui ao juiz o controle
de legalidade sobre o pedido de arquivamento, na forma do art. 28 do CPP,
com a redação anterior à Lei nº 13.964/2019, ainda que antecedida a
apreciação por pedido de esclarecimento formulado pelo juízo, reservando-se
ao magistrado, de qualquer forma, uma atuação intermediária, visto que a
resposta definitiva sobre o arquivamento ou oferecimento da denúncia é da
competência do órgão superior do Ministério Público. 3. As manifestações de
um mesmo juízo em diversas oportunidades processuais (embargos de
terceiro opostos pelo excipiente no qual o juiz informou ao MPF a ocorrência
de possível crime praticado pelo excipiente; pedido de arquivamento do fato
comunicado pelo magistrado, no qual foi solicitado esclarecimento pelo juiz,
e suspenso a requerimento do MPF; ação penal instaurada contra o
excipiente após suspensão do pedido de arquivamento), por fatos que
constituem desdobramento de uma única operação policial, decorrem das
regras de competência decorrente de especialização da varas federais e de
prevenção e de conexão ou continência no processo penal, havendo previsão
legal CPP para tanto. 4. A orientação jurísprudencial do Superior Tribunal
de Justiça é de que as causas de impedimento e suspeição de magistrado
estão dispostas taxativamente no Código de Processo Penal, não
comportando interpretação ampliativa (AgRg no AREsp 1881330/SP, Rel.
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA,
julgado em 21/09/2021, DJe 27/09/2021). 5. Ainda que possa se admitir
alegação de falta imparcialidade do magistrado para além das hipóteses
de suspeição do artigo 254 do Código de Processo Penal, a jurisprudência
dos tribunais superiores tem afirmado que, para isso, não basta a mera
alegação de suspeição, ou a alegação de que o rol do referido dispositivo
legal não é exaustivo, sendo necessária a demonstração de situação concreta
que evidencie suspeição. (TRF4 5009975-26.2021.4.04.7000, SÉTIMA
TURMA, Relatora SALISE MONTEIRO SANCHOTENE, juntado aos
autos em 17/12/2021). Grifei.

PROCESSO PENAL. ARTS. 252 E 254 DO CPP. EXCEÇÃO,
IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO. ATUAÇÃO DO MAGISTRADO.
INDEFERIMENTO DE PROVAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ART. 400,
§ 1.º DO CPP. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO OU ANTECIPAÇÃO DE
MÉRITO E INTERESSE NA CAUSA. 1. As hipóteses de impedimento
e suspeição descritas nos arts. 252 e 254 do Código de Processo Penal
constituem um rol exaustivo, revelando-se imprescindível ao seu
reconhecimento a existência de fundamentos concretos, não bastando, pois,
que a parte alegue genérica e infundadamente a suspeição do magistrado.
Precedentes do Tribunal e do STF. 2. É dever da parte arguir a suspeição do
magistrado tão logo tome conhecimento de sua existência. 3. A prematura
tramitação da ação penal - ainda em fase inicial - na qual nem sequer
houve apresentação de resposta à acusação, aliada ao desligamento do
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magistrado da judicatura em tempo pretérito, constituem elementos que
impedem o reconhecimento do cabimento da
exceção de suspeição. (TRF 5025685-52.2022.4.04.7000, OITAVA TURMA,
Relator MARCELO MALUCELLI, 22/03/2023). Grifei.

PENAL. PROCESSO PENAL. "OPERAÇÃO LAVA-JATO". MODIFICAÇÃO
DO FUNDAMENTO DA ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. QUEBRA DE
SIGILO TELEMÁTICO. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.
INVALIDADE. ACESSO A MATERIAL ANEXADO EM PROCESSO
RELACIONADO. PEDIDOS DE SUSPENSÃO DO PROCESSO.
DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL E DA 13ª
VARA FEDERAL DE CURITIBA. SUSPEIÇÃO DOS MAGISTRADOS E DOS
PROCURADORES DA FORÇA TAREFA. NÃO
COMPROVAÇÃO. INTERCEPTAÇÕES TELEMÁTICAS. VIOLAÇÃO AO
TRATADO DE ASSISTÊNCIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL ENTRE
BRASIL E CANADÁ. NÃO OCORRÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO FISCAL.
REGULARIDADE. APTIDÃO DA PEÇA ACUSATÓRIA. INDEFERIMENTO
DE PEDIDO DE REINTERROGATÓRIO E DILIGÊNCIAS.
CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE
FÍSICA DO JUIZ. NÃO VIOLAÇÃO. INTERROGATÓRIO DOS RÉUS
COLABORADORES. PARTICIPAÇÃO DOS CORRÉUS.
INVIABILIDADE. ACORDOS DE COLABORAÇÃO. IMPUGNAÇÃO POR
CORRÉU. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE. SENTENÇA. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS. MÉRITO. PRESUNÇÃO
DE INOCÊNCIA. PROVA ACIMA DE DÚVIDA RAZOÁVEL. CORRUPÇÃO
ATIVA E PASSIVA. LAVAGEM DE DINHEIRO.
CONFIGURAÇÃO. CONCURSO DE CRIMES. CRIME DE PERTINÊNCIA
À ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA
DAS PENAS.  1. Apenas haverá interesse recursal na alteração do
fundamento absolutório com o objetivo de salvaguardar os denunciados de
eventuais repercussões na esfera cível, o que somente é possível nos casos de
reconhecimento de inexistência do fato ou de negativa de autoria (art. 386,
incisos I e IV, do Código de Processo Penal). 2. Não conhecimento da
apelação interposta por um dos acusados, formulada independentemente de
qualquer consideração acerca da utilidade prática de tal providência ou de
eventual prejuízo decorrente da manutenção da decisão como proferida. 3.  A
interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova
em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o
disposto nesta Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação
principal, sob segredo de justiça. A ausência de autorização judicial para
excepcionar o sigilo das comunicações macula indelevelmente as apontadas
mensagens, ao ponto de não se dever - por causa dessa mácula - sequer lhes
analisar os conteúdos, pois obtidos de forma claramente ilícita, cujos fatos
são objeto de apuração em processo penal específico (operação spoofing).  4.
Descabido o pedido de suspensão da tramitação da apelação criminal, uma
vez que os materiais apontados como "secretos" sempre estiveram
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disponíveis às partes.  5. A competência do Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR firmou-se em razão da inequívoca conexão dos fatos
denunciados na presente ação penal com o grande esquema criminoso de
corrupção e lavagem de dinheiro no âmbito da empresa Petróleo Brasileiro
S/A. 6. Inexistente no polo passivo ou como investigados autoridades com
foro privilegiado, não há falar em usurpação de competência do Supremo
Tribunal Federal. Questões solvidas por aquela Corte no Inquérito nº 2.245
(Ação Penal nº 470), na Reclamação nº 17.623 e nas Ações Penais nºs 871 a
878. 7. A suspeição e o impedimento devem ser arguidos por exceção, na
forma do art. 95 e seguintes do Código de Processo Penal. A suspeição deve
ser suscitada, sob pena de preclusão, na primeira oportunidade em que
houver de falar nos autos após a causa que ensejaria a quebra da
imparcialidade. Precedentes do STJ. 8. O rol inserto no art. 254 do Código
de Processo Penal é taxativo, não sendo suficiente que a parte alegue
genérica e infundadamente a suspeição do magistrado sem indicação de
fatos concretos e adequados à disciplina legal.  9. Não é razoável exigir-se
isenção daquele que promove a ação penal. A construção de uma tese
acusatória - procedente ou não -, ainda que possa gerar desconforto no
acusado, não contamina a atuação ministerial. É normal e ínsita ao processo
penal a posição acusatória assumida pelos Procuradores da Força Tarefa da
"Operação Lava-Jato", não se podendo supor a existência de inimizade
capital para com qualquer dos acusados.  10. O fato da empresa
armazenadora das mensagens trocadas entre brasileiros, em território
nacional, estar sediada em solo canadense não modifica o contexto jurídico
em que se deu o pedido de fornecimento dos registros, sobretudo quando a
empresa fornecedora dispõe de subsidiária no Brasil. Nessa linha, a
cooperação jurídica internacional somente seria necessária na hipótese de
interceptação de pessoas residentes no exterior, o que não é o caso, não
havendo qualquer ilegalidade nas provas decorrentes de comunicação
telemática. 11. Não houve qualquer abuso, excesso ou irregularidade na
apuração técnica e no encaminhamento das informações obtidas pela Receita
Federal ao Ministério Público. Pelo contrário, a comunicação de eventuais
indícios de crime apurados pela Receita Federal no exercício de suas
atribuições legais fiscalizatórias constitui dever dos agentes fiscais. 12. Deve
ser afastada a alegação de inépcia da inicial quando esta esclarece os fatos
criminosos que se imputam aos denunciados, delimitando todos os elementos
indispensáveis à sua perfeita individualização, permitindo o perfeito
exercício da ampla defesa e do contraditório. A suficiência do conjunto
probatório para justificar a condenação pelos delitos imputados compete ao
mérito da demanda, não dizendo respeito à aptidão da denúncia ou à justa
causa para o seu recebimento. 13. O princípio da identidade física do juiz
não pode ser interpretado de maneira absoluta, admitindo exceções a serem
verificadas caso a caso, tais como férias, promoção, remoção, convocação ou
outras hipóteses de afastamento justificado do magistrado que presidiu a
instrução criminal. 14. O juiz é o destinatário da prova e pode recusar a
realização daquelas que se mostrarem irrelevantes, impertinentes ou
protelatórias, conforme previsão do artigo 400, §1º, do Código de Processo
Penal. Hipótese em que todos os requerimentos das defesas foram
devidamente analisados, tendo sido minuciosamente fundamentados os
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indeferimentos das diligências tidas pelo juízo como protelatórias,
impertinentes ou inúteis para a apuração dos fatos. 15. O colaborador não
perde a condição de réu quando inserido no polo passivo da ação penal.
Assim, nos termos do art. 191 do CPP, é dever do juiz proceder ao
interrogatório separadamente, a fim de evitar a combinação de versões.
Participação dos defensores, aos quais foi oportunizada a formulação de
questionamentos, não havendo falar em cerceamento de defesa pela retirada
dos corréus da audiência.  16. Os corréus, mesmo que expressamente
nominados pelo colaborador, não têm legitimidade para pleitear a
declaração de invalidade do acordo de colaboração, que é ato jurídico
negocial de natureza processual e personalíssima. 17. Afastadas as teses de
nulidade da sentença. O fato de os apelantes discordarem de seus
fundamentos não é suficiente para ensejar a decretação de nulidade
suscitada. 18. Nos termos do art. 236 do CPP, a tradução de documentos em
língua estrangeira só deve ser realizada caso se revele necessária. Hipótese
em que o magistrado entendeu que documentos apontados como não
traduzidos para o vernáculo são extratos bancários e comprovantes de
transferências, de simples compreensão. 19. Preliminares rejeitadas.  20. A
presunção de inocência, princípio cardeal no processo criminal, é tanto uma
regra de prova como um escudo contra a punição prematura. Como regra de
prova, a melhor formulação é o "standard" anglo-saxônico - a
responsabilidade criminal há de ser provada acima de qualquer dúvida
razoável -, consagrado no art. 66, item 3, do Estatuto de Roma do Tribunal
Penal Internacional (Precedente: STF/AP 521, Rel. Min. Rosa Weber, DJe
05.02.2015). 21. Pratica o crime de corrupção passiva, capitulado no art.
317 do Código Penal, aquele que solicita ou recebe, para si ou para outrem,
direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas
em razão dela, vantagem indevida, ou aceita promessa de tal vantagem.
22. Comete o crime de corrupção ativa, previsto no art. 333 do Código
Penal, quem oferece ou promete vantagem indevida a agente público, para
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício. 23. Mantida a
condenação de quatro agentes pela prática dos crimes de corrupção ativa e
passiva quanto aos contratos celebrados por meio da empresa Àkyzo,
relacionado a três obras da Petrobras, com incidência das causas
de aumento do art. 317, §1º, e do art. 333, parágrafo único, do Código
Penal. Sentença reformada em parte. 24. A lavagem de ativos é delito
autônomo em relação ao crime antecedente (não é meramente acessório a
crimes anteriores), já que possui estrutura típica independente (preceito
primário e secundário), pena específica, conteúdo de culpabilidade própria e
não constitui uma forma de participação post-delictum. 25. O exaurimento
da corrupção passiva se caracteriza pela simples entrega da vantagem
indevida. Coisa bem distinta é praticar atos visando ao branqueamento do
dinheiro, objetivando ocultar o verdadeiro destinatário das quantias. Essa
dissimulação caracteriza crime autônomo de lavagem de dinheiro, pois
constitui um passo fundamental para a posterior reinserção dos valores na
economia formal, com aparência de licitude. 26. Restando demonstrado nos
autos o mero concurso de agentes para a prática delitos isolados e
determinados, deve ser mantida a absolvição de todos os acusados com
relação ao crime de pertinência a organização criminosa.  27. A legislação
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pátria adotou o critério trifásico para fixação da pena, a teor do disposto no
art. 68, do Código Penal. A pena-base atrai o exame da culpabilidade do
agente (decomposta no art. 59 do Código Penal nas circunstâncias do crime)
e em critérios de prevenção. Não há, porém, fórmula matemática ou critérios
objetivos para tanto, pois a dosimetria da pena é matéria sujeita a certa
discricionariedade judicial. O Código Penal não estabelece rígidos esquemas
matemáticos ou regras absolutamente objetivas para a fixação da pena (HC
107.409/PE, 1.ª Turma do STF, Rel. Min. Rosa Weber, un., j. 10.4.2012, DJe-
091, 09.5.2012). 28. Constatada que a atuação do funcionário público
corrompido não apenas serviu como móvel da promessa/oferta e
aceitação/recebimento da vantagem indevida, mas houve, efetivamente,
influência indevida no exercício das funções públicas, dentro de seus
poderes, em detrimento do interesse público, cabível a incidência da causa de
aumento prevista nos art.317 e art. 333 do Código Penal. 29. Reduzido o
valor mínimo para reparação do dano. (TRF4, ACR 5024266-
70.2017.4.04.7000, OITAVA TURMA, Relator JOÃO PEDRO GEBRAN
NETO, juntado aos autos em 06/10/2022)

 PROCESSUAL PENAL. "OPERAÇÃO LAVA-JATO". EXCEÇÃO DE
SUSPEIÇÃO. TEMPESTIVIDADE. ATOS DO PROCESSO. DEVER DE
FUNDAMENTAR. EXCESSO NÃO CONFIGURADO. ACORDO DE
COLABORAÇÃO. MERA HOMOMOLOGAÇÃO. DELAÇÃO.
INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. ARTIGOS PUBLICADOS. QUEBRA
DE IMPARCIALIDADE NÃO CARACTERIZADA. IMPROCEDÊNCIA DA
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL. 1. A imparcialidade do magistrado
deve ser arguida por meio da exceção prevista nos artigos 98 e seguintes do
Código de Processo Penal, a ser oposta no momento adequado, qual seja, no
prazo para a defesa prévia, quando o motivo da recusa é conhecido pela
parte antes mesmo da ação penal, ou na primeira oportunidade de
manifestar-se nos autos, quando é descoberto posteriormente. Doutrina.
Precedente do STJ e do STF. 2. O art. 400, § 1º, do Código de Processo Penal
permite ao juiz o indeferimento de provas impertinentes, irrelevantes e
protelatórias, não sendo o indeferimento de pedidos da defesa apto a gerar a
suspeição do julgador. 3. As hipóteses de impedimento e suspeição descritas
nos arts. 252 e 254 do Código de Processo Penal constituem um rol
exaustivo. Precedentes do Tribunal e do STF. Hipótese em que o juízo de
admissibilidade da exceção se confundem com o mérito. 4. Não gera
impedimento do magistrado, tampouco implica em antecipação do juízo de
mérito, a externalização das razões de decidir a respeito de diligências,
prisões e recebimento da denúncia, comuns à atividade jurisdicional e
exigidas pelo dever de fundamentar estampado na Constituição Federal. 5. A
determinação de diligências na fase investigativa, como quebras de sigilo
telemáticos e prisões cautelares não implica antecipação de mérito, mas sim
mero impulso processual relacionado ao poder instrutório. 6. Eventual
manifestação genérica do magistrado em textos jurídicos de natureza
acadêmica a respeito de crimes de corrupção, não conduz à sua suspeição
para julgar os processos relacionados à "Operação Lava-Jato". 7.
Insustentável a alegação de suspeição do magistrado por ter determinado a
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transferência do excipiente para o presídio estadual com a finalidade de
forçar uma "delação". Tese que sequer se afeiçoa à alegação de inocência do
excipiente. Igualmente insustentável a transferência do excipiente como
causa de suspeição, por se tratar de decisão de condução do processo,
devidamente fundamentada e confirmada pela Corte Recursal. 8. Eventual
manifestação genérica do magistrado em textos jurídicos de natureza
acadêmica ou entrevistas a respeito de crimes de corrupção, sem juízo de
valor sobre processos em andamento, não conduz à sua suspeição para
julgar os processos relacionados à "Operação Lava-Jato". 9. As
colaborações premiadas são tratadas exclusivamente entre os colaboradores
e o Ministério Público Federal, cabendo ao Judiciário tas somente a sua
homologação. 10. Exceção de suspeição criminal improvida. (TRF4
5000348-03.2018.4.04.7000, OITAVA TURMA, Relator NIVALDO
BRUNONI, juntado aos autos em 19/04/2018)

Não obstante tais fatos, suficientes, por si só, para indeferir a pretensão
da excipiente, infere-se dos autos que a Procuradora da República sequer
comprovou sua designação para atuar no feito, uma vez que não possui designação
homologada pelo Conselho Superior do MPF, conforme determina a Lei Orgânica
do Ministério Público Federal.

Forte em tais argumentos, indefiro a pretensão da excipiente,
extinguindo o feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se.

Após, voltem os autos conclusos, para análise, inclusive, das
demais questões pendentes.  

Documento eletrônico assinado por EDUARDO FERNANDO APPIO, Juiz Federal, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de
2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
700014087175v3 e do código CRC cbe2aa87.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): EDUARDO FERNANDO APPIO
Data e Hora: 20/5/2023, às 1:21:6

5028344-44.2016.4.04.7000 700014087175 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba


